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Teor da Comunicação
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 5030862-10.2024.8.21.0019/RS AUTOR: FRIGORIFICO SAO JORGE LTDA Local: Novo
Hamburgo Data: 05/03/2025 EDITAL Nº 10077931898 EDITAL  DO ART. 99, §1º,  DA LEI N.º 11.101/05 VARA
REGIONAL EMPRESARIAL DE NOVO HAMBURGONATUREZA: FALÊNCIAPROCESSO
Nº 50308621020248210019FALIDA: FRIGORIFICO SAO JORGE LTDA, CNPJ: 42688435000110. OBJETO DO
EDITAL: Autofalência - O Doutor Juiz de Direito da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo/RS
faz saber a todos os que virem o presente edital que, por decisão deste juízo na data de 20/02/2025, foi decretada a
falência das empresas Frigorífico São Jorge Ltda. (CNPJ nº 42.688.435/0001-10), com termo legal fixado em
01/09/2022, equivalente ao nonagésimo (90º) dia anterior à data do primeiro protesto lavrado em face da falida. Foi
nomeada como Administradora Judicial a sociedade Sentinela Administradora Judicial, CNPJ 31.774.734/0001-51, com
endereço profissional na rua Sapiranga, n. 90, salas 301 e 302, Novo Hamburgo/RS, fones (51) 3032.4500, 98188-
6102, site www.administradorajudicial.adv.br, tendo como profissional responsável Claudete Figueiredo, OAB/RS
62.046, e-mail claudete@administradorajudicial.adv.br. Os credores terão o prazo de quinze (15) dias para
apresentarem diretamente à Administradora Judicial suas habilitações de crédito e/ou divergências pelo link:
https://administradorajudicial.adv.br/divergencias-e-habilitacoes/. SENTENÇA DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA:
1. QUALIFICAÇÃO DA REQUERENTE FRIGORIFICO SÃO JORGE LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 42.688.435/0001-10, devidamente registrada na Junta Comercial de Porto Alegre/RS sob nº
43209072151 em 13/07/2021, inativa, cuja sede se situava na Estrada Ivo Afonso Dias, 601, Pavilhão 1, São Leopoldo,
CEP 93.032-550. 2. QUADRO SOCIETÁRIO Conforme a última Alteração e Consolidação do Contrato Social,
protocolada na JUCIS/RS em 22/11/2022 (evento 1, CONTRSOCIAL23), o Quadro Societário da Falida é o constante
da Cláusula Quinta, conforme segue: 3. RESUMO DO PEDIDO DA INICIAL. A Autora acorreu ao Poder Juidiciário
para requerer sua Autofalência afirmando que é sociedade empresária constituída sobre o tipo societário sociedade por
quotas de responsabilidade limitada, com seu capital 2 totalmente integralizado e tendo como única sócia PAMELA
DIULIANE SALDANHA CERENA. Disse que dedicava-se ao abate de bovinos, matadouro - abate de reses sob
contrato, exceto abate de suínos, comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, e estava instalada em
planta industrial pertencente à Massa Falida de Frigorífico Rost, em processo falimentar desde 1998 na ação nº
033/10500164471, (Eproc 5016020-85.2021.8.21.0033) mediante contrato de locação firmado com a Síndica da Massa
Falida, por autorização judicial. Disse que licenciada pelo Poder Público para abate na referida planta desde 09.09.2021,
a requerente viabilizou seu negócio com sua aprovação no programa AGREGAR-CARNES/RS, indispensável para se
habilitar aos créditos presumidos do ICMS. Afirmou que desde sua abertura sempre primou pelo seu objeto social,
zelando pela pontualidade e seriedade na condução da empresa. Porém, em outubro do mesmo ano, sofreu um arresto



por tutela antecipada por sucessão, revertido apenas em 2024 e não devolvido, nem em animais ou recurso financeiro,
como também em 2022, foi surpreendida com notificação da Fazenda Estadual, segundo a qual a empresa ora
requerente foi inscritas em dívida ativa na qualidade de devedora ou sucessora de FRIGORIFICO SÃO LEOPOLDO
LTDA., inclusive, com a inclusão da mesma em “REF – Regime Especial de Fiscalização, o que inviabilizou sua
atividade e retirou toda a credibilidade conquistada em seu nicho de mercado. Inobstante a apresentação de defesa
administrativa, a autuação foi lavrada e, com isso, impedida de acessar créditos presumidos de ICMS, indispensáveis
para a viabilidade da atividade de abate. A fim de preservar a atividade comercial e inúmeros postos de trabalho,
ingressou com ação declaratória, cumulada com pleitos de indenização por danos moral e material, processo 5019717-
80.2022.8.21.0033, em curso perante o 2º Juízo da 5ª Vara Cível dessa Comarca, âmbito da qual, inicialmente, obteve
liminar, porém cassada pelo Tribunal de Justiça, a qual aguarda instrução. Fez acordo com o fisco a fim de viabilizar a
reabertura da empresa, porém não conseguiu cumprir com os pagamentos das parcelas uma vez que o fisco manteve a
proibição de utilização dos créditos presumidos do Programa Agregar Carnes/RS. Com isso, inviabilizado o negócio,
encerrou suas atividades e entregou o imóvel ao locador. Concluiu que estando sem mais receitas e recursos financeiros
para renegociar dívidas com fornecedores e instituições financeiras, bem como para honrar o salário dos empregados, e
levando em conta a não resolução das demandas judiciais contra si aforadas, não pairam dúvidas do seu flagrante estado
de insolvência, razão por que confessa sua falência na forma do artigo 105 da Lei 11.101/2005, não lhe restando outra
alternativa que não o manejo deste pedido de AUTOFALÊNCIA, pois não vislumbra ser possível o pleito de
Recuperação Judicial. Nos pleitos finais, com fulcro nos artigos 97, 105, 106 e 107, 3 da Lei 11.101/2005,
REQUEREU: a) O recebimento da presente inicial, com os documentos que a instruem, anexos, e sua distribuição ao
juízo competente; b) A declaração da falência da requerente, na forma da lei, com a abertura do concurso universal de
credores; c) A nomeação de Administrador Judicial; d) Concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, forte na lei
1.060/50, diante do estado de insolvência da requerente ou, alternativamente, o pagamento das custas e demais
emolumentos ao final. Deu à causa o valor de alçada R$ 13.275,00. Acostou à inicial instrumento de mandato e
documentos nos evento 1, COMP1 a evento 1, COMP34. Por ato ordinatório do evento 6, ATOORD1, foi intimada a
parte autora para regularizar a representação processual. Sobreveio a regularização da representação, nos evento 10,
PET2, evento 10, PROC1, evento 11, EMENDAINIC1 e evento 11, PROC2. Vieram os autos conclusos. É o sucinto
relatório. Decido. Primeiramente, destaco que concessão do benefício da Gratuidade Jurídica, deve ser analisada, caso a
caso, pois, a rigor, a simples condição de a empresa Autora estar inativa, não confere, por si só, o direito à gratuidade.
Ademais, em sede de ação de falência, uma vez decretada, as custas são devidas pela massa por força de expressa
previsão legal de pagamento no tempo e na forma que preconiza o artigo 84, inciso III, da Lei nº 11.101/05, alterada
pela Lei 14.112/2020. Assim, tenho por indeferir o beneplácito ora pleiteado, porém, autorizar, por outro lado, modo
subsidiário, a satisfação das custas ao final, pela massa, na ordem legal do art. 84, III, da Lei 11.101/2005. Em
prosseguimento, tratase de pedido de autofalência com fundamento na confissão de insolvência da sociedade, instruído
com o substrato mínimo documental necessário para o conhecimento do pedido. Ao exame dos autos verifico que
foram preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº 11.101/05 e mostra-se patente o estado de insolvência da Autora,
que inclusive está inativa. A demonstração dos resultados negativos de suas operações nos últimos 03 (três) anos,
consoante atestam seus balanços patrimoniais e os prejuízos acumulados, os relatórios de seu fluxo de caixa no período,
conforme os evento 1, COMP1, evento 1, COMP2, evento 1, COMP3, evento 1, COMP4, evento 1, COMP5,evento 1,
COMP6,evento 1, COMP7, evento 1, COMP8 evento 1, COMP9, evento 1, COMP10, evento 1, COMP24, (evento 1,
COMP25), dão conta do desequilíbrio entre o ativo e o passivo, havendo o integral comprometimento de seu patrimônio
com as dívidas contraídas. Da mesma forma, a autora logrou apresentar os demais documentos do art. 105, I a VI, da
Lei n. 11.101 /2005. Assim, tem-se por presentes os requisitos legais para a decretação da autofalência, impondo-se a
procedência do pedido nos termos da inicial. Por fim, ainda que a autofalência seja modo regular de dissolução da
sociedade, faculdade estabelecida em favor da sociedade empresarial impossibilitada de honrar os compromissos 4
assumidos, o que afasta sua decretação como causa de redirecionamento das execuções em face da pessoa do sócio-
administrador, a suspensão de que trata o Art. 6º, II, da LRFE, alcança apenas àquelas em que a responsabilidade
pessoal dos consorciados não é subsidiária ou limitada às suas respectivas quotas/ações e não se confunde com devedor
solidário por aval, fiança ou mesmo prévio redirecionamento, por força da tese firmada pelo STJ, no julgamento do
REsp nº 1.333.349/SP , em sede de recursos repetitivos (Tema nº 885), no sentido de que "A recuperação judicial do
devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas
contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se
lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59 , caput, por
força do que dispõe o art. 49 , § 1º , todos da Lei n. 11.101 /2005. Ante o exposto, DECRETO A FALÊNCIA de
FRIGORIFICO SÃO JORGE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.688.435/0001-
10, devidamente registrada na Junta Comercial de Porto Alegre/RS sob nº 43209072151 em 13/07/2021, cuja sede se
situava na Estrada Ivo Afonso Dias, 601, Pavilhão 1, São Leopoldo, CEP 93.032-550, o que faço com fulcro no artigo
105, incisos I a VI, da Lei nº 11.101/05, determinando o quanto segue: 1. ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 1.1) Nomeio
para exercer o cargo de Administrador Judicial a Sociedade SENTINELA ADMINISTRADORA JUDICIAL com
endereço na Rua Sapiranga, nº 90, salas 301 e 302 - Ed. Civic Center - Bairro Jardim Mauá, em Novo Hamburgo - RS, a
ser caastrada nos autos, fixando-se a responsável legal, Claudete Figueiredo, OAB-RS 062046, a serem cadastradas e
intimadas para o compromisso. 1.2) considerando as facilidades do processo eletrônico, autorizo seja o compromisso
prestado mediante expressa declaração de ciência e aceitação, a ser juntada aos autos em 48 (quarenta e oito) horas da



intimação da nomeação; 1.3) A Administração Judicial, em cumprimento de suas funções, deverá apresentar ao juízo,
no tempo e no modo abaixo relacionados, os seguintes relatórios, sem prejuízo de outros que possam ser exigidos, estes
mediante intimação: 1.3.1) Ao final da fase administrativa de exame das divergências e habilitações administrativas, o
RELATÓRIO DA FASE ADMINISTRATIVA, acompanhado do aviso de que trata o Art. 7º, §2º da LRF, nos termos
da Recomendação 72 CNJ, Art. 1º. 1.3.2) no prazo de 40 (quarenta) dias, contado do compromisso, prorrogável por
igual período, o relatório sobre as causas e circunstâncias que conduziram à situação de falência, no qual apontará a
responsabilidade civil e penal dos envolvidos, instruído com o laudo de contador de que refere o parágrafo único do
Art. 186, e observadas as demais disposições do caput do referido art. 186 da Lei 11.101/2005; 1.4) Após concluída a
realização de 5 todo o ativo, e distribuído o produto entre os credores, no prazo de 30 (trinta) dias, o relatório de
encerramento do processo, acompanhado das contas de sua administração. 1.5) Nos termos do art. 24 da LRF, a
remuneração da Administração Judicial vai fixada em 5% (cinco por cento) do valor de alienação do ativo arrecadado.
2. ARRECADAÇÃO DO ATIVO - PRIMEIRAS PROVIDÊNCIAS 2.1) determino a arrecadação de todos os bens e
direitos para a formação da massa falida, desde já bloqueados eventuais ativos financeiros de titularidade da ora falida
através do sistema SISBAJUD, conforme recibo de protocolamento que segue, em anexo, bem como, também, efetuada
a restrição da propriedade e posse (transferência e circulação) de eventual(ais) veículo(s) registrado(s) em nome da
Empresa falida pelo sistema RENAJUD, consoante recibo(s) que segue(m) em anexo, e determino, também, o registro
da arrecadação dos bens imóveis nas correspondentes matrículas, mediante pesquisa a ser realizada pelo sistema CNIB;
2.2) oficiem-se, ainda, ao Setor de Precatórios do TJ/RS e a Bolsa de Valores B3, para arrecadação de eventuais direitos
em nome da Falida; 2.3) as demais pesquisas sobre a existência de créditos, direitos e ações em favor da massa falida,
passíveis de arrecadação, deverão ser realizadas pela Administração; 2.4) fica, ainda, proibida a prática de qualquer ato
de disposição ou oneração de bens da Falida; 2.5) Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se os
arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, autorizo a Administração a proceder na forma do art.
114-A, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, desde já fixado o valor de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), a
quantia necessária para fazer frente às despesas do processo e os honorários do administrador judicial. 3.
RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS. 3.1) a responsabilidade da sócia administradora, se houver, será
apurada na forma do Art. 82, da Lei 11.101/2005. 4. PRAZO PARA HABILITAÇÃO E DIVERGÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS. 4.1) Fixo o prazo de quinze (15) dias para habilitação e verificação eletrônica dos créditos
diretamente ao Administrador Judicial, em endereço eletrônico a ser informado e que deverá constar do edital do art. 99,
§1º, da LRF; 4.3) os créditos públicos, porventura ausentes da relação do falido, deverão ingressar no concurso
falimentar por meio do Incidente de Classificação do Crédito Público, conforme art. 7º-A, da Lei 11.101/2005, alterada
pela Lei 14.112/2020. Os honorários de sucumbência fixados em favor dos procuradores integrantes das carreiras da
advocacia pública não se constituem crédito público e deverão ser objeto de habilitação própria, administrativa ou
judicial. 5. SUSPENSÃO DAS AÇÕES 5.1) ficam suspensas as ações e/ou execuções contra a Falida, ressalvadas as
hipóteses previstas nos § § 1º e 2º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05; 5.2) das exceções acima, enfatizo que terão
prosseguimento no juízo no qual estiver se processando as ações 6 que demandarem quantia ilíquida, até sua liquidação,
para fins de habilitação, devendo a Administração Judicial passar a responder pela Massa Falida nestes feitos; 5.3) a
suspensão das ações em face da falida não abrangem as que demandam dívida pessoal do sócio, nem àquelas em que a
responsabilidade pessoal dos consorciados não é subsidiária ou limitada às suas respectivas quotas/ações e não se
confunde com devedor solidário por aval, fiança ou mesmo prévio redirecionamento, por força da tese firmada pelo
STJ, no julgamento do REsp nº 1.333.349/SP , em sede de recursos repetitivos (Tema nº 885), no sentido de que "A
recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou
extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou
fidejussória. 6. DAS DECLARAÇÕES DA FALIDA 6.1) intime-se a sócia da falida para prestar diretamente à
administração judicial, em dia, local e hora por ela designados, ou mesmo por meio eletrônico, mas em prazo não
superior a 15 (quinze) dias, contados desta decisão, as declarações do Art. 104, da Lei 11.101/2005. 7. DO TERMO
LEGAL DA FALÊNCIA O termo legal da falência é um referencial que identifica, conforme os critérios previstos em
lei e os documentos disponíveis nos autos, o instante em que a condição de insolvência do negócio se estabeleceu,
sendo relevante para o exame dos atos posteriores, sob o aspecto de sua eficácia contra a massa e para fins de
responsabilização patrimonial dos agentes que porventura colaboraram para suprimir as condições de satisfação dos
credores. Segundo FÁBIO COELHO, o termo legal é o período anterior à decretação da quebra, que serve de referência
para a auditoria dos atos praticados pelo falido. Declaro o termo legal no nonagésimo (90º) dia anterior ao protocolo do
protesto mais antigo em aberto, fixada provisoriamente a data de 01.09.2022; considerando a Certidão Positiva de
Protesto do Tabelionato de Protesto de Títulos de São Leopoldo encartada ao evento 1, COMP18. 8. DA DISPENSA
DE LACRAÇÃO DA SEDE DA FALIDA 8.1) atesta a última Alteração e Consolidação do Contrato Social,
protocolada na JUCIS/RS em 22/11/2022, sob nº 43209072151, que sua sede se situava na Estrada Ivo Afonso Dias,
601, Pavilhão 1, São Leopoldo - CEP 93.032-550. Porém, consta da peça portal, que a empresa está inativa, razão por
que, fica dispensada a lacração, sem prejuízo de que a Administração Judicial proceda a respectiva verificação no
endereço constante do contrato social e alterações e postule o que entender conveniente. 9. DAS INFORMAÇÕES AOS
CREDORES E DEMAIS JUÍZOS INTERESSADOS 9.1) as informações aos Credores serão prestadas diretamente pela
Administração Judicial, pelos meios de contato por ele divulgados; 9.2) a publicidade dos fatos e decisões relevantes e
as intimações dar-se-ão pelos editais previstos na Lei nº 11.101/05, independentemente do cadastramento nos autos
principais dos 7 procuradores dos credores individuais. 9.3) No processo de Falência, os credores não são parte na lide,



nos estritos termos da lei processual - à exceção dos incidentes por eles, ou contra eles, promovidos - não merecendo
cadastramento obrigatório nos autos ou intimação pelo procurador indicado, do que não decorre qualquer nulidade
processual. A publicidade aos credores se dá por informações prestadas pela Administração Judicial e pela publicação
dos avisos legais, conforme acima explicitado. No entanto, com o advento do processo eletrônico, opera a favor da
transparência e publicidade do processo o cadastramento de todos os credores ou interessados que juntarem procuração
aos autos. Tal providência, inclusive, auxilia no conhecimento, compreensão e adoção das formas de tramitação de suas
pretensões conforme disposto na presente decisão, pelo que determino à serventia que efetue a inclusão e o
cadastramento de todos os credores e procuradores que assim postularem. 9.4) As informações aos Juízos interessados
serão prestadas também pela Administração Judicial, na forma do art. 22, I, m, da Lei 11.101/2005, independentemente
de intimação. A Administração representará a Massa Falida nos feitos em andamento, devendo neles postular seu
cadastramento. 10. CONTAGEM DOS PRAZOS DA LEI 11.101/2005 10.1) Nos termos do art. 189, §1º, I, da Lei
11.101/2005, todos os prazos serão contados em dias corridos. 11. DEMAIS DISPOSIÇÕES 11.1) publique-se o edital
previsto no artigo 99, §1º, da Lei de Quebras, mediante minuta a ser oportunamente apresentada pelo Administrador
Judicial, mesmo na eventual ausência de apresentação da relação completa pela falida; 11.2) oficiem-se ao Registro
Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que procedam à anotação da falência no
registro da devedora, fazendo constar a expressão “falido”, a data da decretação da falência e a inabilitação de que trata
o art. 102 da LRF; 11.3) procedam-se às demais comunicações de praxe junto aos Ofícios Judiciais da Justiça Comum e
Especializada desta comarca e da Comarca de São Leopoldo; 11.4) cadastrem-se e intimem-se as procuradorias das
Fazendas Públicas da União, do Estado do RS e do Município de São Leopoldo/RS, desde já autorizado o
cadastramento de outros entes federativos que informarem créditos em face da Massa Falida; 11.5) criem-se,
oportunamente, mediante requerimento, um Incidente de Classificação do Crédito Público para cada um dos entes
públicos, credores da Massa Falida, que demonstrarem interesse e postularem, na forma do Art. 7º-A, da Lei
11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, prosseguindo-se conforme ele dispõe; 11.6) procedam-se as demais
comunicações de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Diligências Legais. Dr.
Alexandre Kosby Boeira, Juiz de Direito. 20.02.2025. RELAÇÃO DE CREDORES: 8 CLASSE I
(Trabalhistas/equiparado art. 83, I): Ademar da Silva Carvalho, R$ 7.415,99; Alexandre De Melo, R$ 227.700,00;
Aline Fraga, R$ 8.962,89; Aline Padilha, R$ 8.240,00; Altidor Pinto da Silva, R$ 8.130,00; Anderson Luiz Teixeira
Bruno, R$ 215.000,00; Anilson Luciano da Silva, R$ 7.410,00; Antonio Gilberto da Silva, R$ 8.130,00; Ari Fritscher,
R$ 67.148,61; Auri de Almeida Silveira, R$ 212.000,00; Bianca Silva de Souza, R$ 7.830,00; Carlos Jose Dias, R$
227.700,00; Carlos Laerte Correa, R$ 7.930,00; Daniel Correa da Cunha, R$ 44.167,00; Daniel José Dias Da Silva, R$
8.130,00; Deni Garcia, R$ 8.040,00; Denis Marcel da Silva, R$ 213.000,00; Diego da Silva Ferenz, R$ 181.980,00;
Diovani Souza dos Santos, R$ 1.470,00; Eduardo Clóvis M. Carvalho, R$ 8.645,00; Elias de Oliveira Seganfredo, R$
4.000,00; Eliezer Ribeiro de Lima, R$ 145.452,00; Elio José Sprenger, R$ 7.930,00; Eliséia Rodrigues do Nacimento,
R$ 8.290,00; Fernando C. Scheff B. Filho, R$ 7.200,00; Fernando Rodrigues da Silva, R$ 227.700,00; Igor José da
Silva, R$ 7.520,00; Ilário José da Silva, R$ 5.790,00; Ilson Ricardo da Silveira Pacheco, R$ 8.130,00; Ivancur da Silva,
R$ 8.290,00; Ivo Melo dos Santos, R$ 7.930,00; Guilherme M. dos S. Sprenger, R$ 60.000,00; João Batista Padilha,
R$ 227.700,00; João Fernando de Lima, R$ 91.869,02; João Francisco De Lima, João Manuel N. de Oliveira, R$
8.180,00; R$ 7.930,00; Joel Davi de Melo, R$ 8.700,00; Jose Adair F. Zambarda, R$ 63.255,00; Jose Eduino da Rosa,
R$ 96.896,00; José Everaldo B. da Silva, R$ 7.600,00; José Fernando Peixoto Ferreira, R$ 8.130,00; Jose Mauricio da
Silva Dias, R$ 110.760,00; Lair de Castro, R$ 6.200,00; Leandro Jesus da Costa, R$ 32.165,00; Loreny Homem
Santos, R$ 37.385,60; Loreny Homem Santos, R$ 99.680,00; Loreny Homem Santos, R$ 33.900,00; Lori Rui Padilha,
R$ 8.130,00; Lucas Soares Fraga, R$ 8.400,00; Luciano Almeida, R$ 8.450,00; Lucilda Da Silva Rosa, R$ 87.007,13;
Marcelo Oliveira de Souza, R$ 4.615,00; Marcos Vinicius Bernardo da Silva, R$ 3.850,00; Natana Nunes Pinheiro, R$
60.854,00; Neusa Vidal Machado, R$ 38.596,55; Neusa Vidal Machado, R$ 51.400,00; Nilson Silveira, R$ 8.030,00;
Paulo de Lima, R$ 227.700,00; Paulo Ricardo Ferenz, R$ 227.700,00; Paulo Roberto dos S. Carvalho, R$ 4.775,00;
Paulo Roberto Lopes, R$ 227.700,00; Pedro Dias de Melo, R$ 4.090,00; Rafael da Silva Dornelles, R$ 4.065,00; Reci
Rodrigues De Oliveira, R$ 134.505,00; Regis Fernando Mattos, R$ 8.030,00; Rodrigo Jose Andrade Dias, R$
39.889,00; Sandra T. de Melo Lopes, R$ 4.065,00; Vagner de Melo, R$ 3.760,00; Valdir dos Santos, R$ 7.470,00;
Vanderlei Charan Peixoto, R$ 4.065,00; Vera Adriana R. Marques, R$ 4.065,00; Vilson Melo da Silva, R$ 6.030,00;
Wagner Saraiva dos Santos, R$ 146.646,00; Zilmar B. Dias da Silva, R$ 4.065,00. (Total Classe I: R$ 4.280.407,64).
CLASSE III (Fiscais - art. 83, III): Fazenda Nacional, R$ 1.180.722,75; Estado do Rio Grande do Sul, R$
11.966.020,12. (Total Classe III: R$ 13.146.742,87). 9 CLASSE VI – (QUIROGRAFÁRIOS – art. 83, VI):
Abastecedora de Combustivel Br 116 Ltda, R$ 10.069,88; Alexandra David de Oliveira, R$ 5.260,96; Alexandre De
Melo, R$ 62.238,94 (saldo trabalhista); All Print Rotulos e Etiǫuetas Ltda, R$ 1.863,12; Callegari e Dias Soc. de
Advogados, R$ 13.560,00; Canyon Ǫuimica do Brasil Ltda, R$ 444,00; Carlos Alberto da Rocha Silveira, R$
5.588,80; Carlos Jose Dias, R$ 4.599,88 (saldo trabalhista); Com. de Alimentos Super 7 Ltda, R$ 9.492,82; Cons.
Regional de Med. Veterinaria RS, R$ 1.395,70; Constrular Ltda, R$ 5.281,50; Denise Aparecida Fiuza, R$ 10.424,50;
Emergencial Serv. Eletricos Ltda, R$ 6.500,00; Etiǫuetaria Caxiense Ltda, R$ 5.943,60; Faros - Ind de Farinha de
Ossos Ltda, R$ 1.499.423,60; Fernando Rodrigues da Silva, R$ 179.869,00 (saldo trabalhista); Fundesa RS, R$
9.158,71; Helifull Peças Industriais Ltda, R$ 1.461,00; Imunizadora Hoffmann Ltda, R$ 3.337,60; João Batista Padilha,
R$ 21.199,39 (saldo trabalhista); Julio Cesar Figueiredo de Souza, R$ 800,00; Laboratório de Análise de Alimentos
Ltda, R$ 157,98; Larca Fundo Inv. Direito Creditório, R$ 195.801,19; Livraria Steigleder Ltda, R$ 395,00; Lgx Fundo



de Inv. Direito Creditório, R$ 100.288,16; Marcelo Pellat, R$ 2.000,00; Marcio Rafael Schimidt Wolek-Epp, R$
673,00; Maria Cristina de Oliveira, R$ 100.000,00; Mariane Ribeiro da Silva, R$ 100.000,00; Massa Falida Frigorifico
Rost S/A, R$ 180.000,00; Paulo de Lima, R$ 680.876,23 (saldo trabalhista); Paulo Ricardo Ferenz, R$ 312.287,00
(saldo trabalhista); Paulo Roberto Lopes, R$ 5.875,00 (saldo trabalhista); Phoenix Alternativa Car Ltda, R$ 10.821,80;
Pontocomnet Serviços de Internet Ltda, R$ 219,99; Prodasiǫ Des. Sistemas Eireli, R$ 230,00; Ǫuimica Brasil
Chermicall Com. Var, R$ 4.291,80; Rge Sul Distribuidora Energia S/A, R$ 217.155,88; RPS Refrigeração Ltda – Me,
R$ 1.750,00; Sabin Comercial de Papeis Ltda, R$ 475,44; Severo Embalagens Ltda, R$ 14.366,34; Softvaires
Informática Ltda, R$ 400,00; Sul Tripa Eireli – Me, R$ 394.432,51; Taxa Sanitária - Sec. Agricultura/RS, R$
12.147,21; Tecnoaguas Ltda Me, R$ 6.252,75; Tecnotrafo Com. Mat. Eletricos Ltda, R$ 4.000,00; V&V Casassola
Com. Conf. Ltda, R$ 650,00; Zana Eǫuip. Frigorificos Ltda, R$ 782,28. (Total Classe VI: R$ 4.204.242,56). Classe
VII (Multas fiscais e Administrativas): Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, R$ 205.265,89. (Total Classe VII: R$
205.265,89).  Novo Hamburgo, 5 de Março de 2025.   Servidora: Monique Prux MullerJuiz de Direito: Alexandre
Kosby Boeira    

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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